
INDICAÇÃO N. 24/2025

Indica ao senhor Prefeito que, por meio da Secretaria de Obras, providencie a implementação de 
uma caixa boca de lobo, uma travessia, bem como a abertura de uma valeta na Rua 1970 João Gilberto 
Tavares, no Bairro Continental.

Justificativa:

 Este vereador vem, a pedido dos moradores da via citada, solicitar a instalação de mais uma caixa  
boca de lobo, uma travessia, bem como a abertura de uma valeta, na quadra 12 da mencionada rua.

Em atenção ao pedido dos moradores, este vereador visitou a localidade, constatando que já existe 
uma caixa boca de lobo na rua em questão, mais precisamente na esquina, conforme imagem anexa.  
Contudo, para possibilitar o escoamento da água, será necessária a instalação de mais uma boca de lobo,  
do outro lado da rua, assim como uma travessia entre elas. Após, será possível a abertura de valeta na rua 
mencionada.

Segundo os moradores, esta quadra é a única da via que não possui sistema de escoamento de água 
pluvial,  devido  ao  acúmulo  de  mato  e  entulho.  A ausência  de  escoamento  adequado  tem  causado 
frequentes alagamentos nos períodos de chuva, além de contribuir para a proliferação de mosquitos e, 
consequentemente, aumentar o risco de doenças como a dengue, colocando em risco a saúde e o bem-
estar da comunidade.

Diante do exposto, solicito a tomada urgente de providências com a implementação das soluções 
acima  especificadas,  visando  garantir  o  escoamento  adequado  das  águas  pluviais  e  a  consequente 
melhoria das condições de higiene e segurança para os moradores.

Câmara Municipal de Itapoá/SC, 06 de fevereiro de 2025.

Valdecir Antônio Luiz da Silva – Avante 
[assinado digitalmente]
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